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O Edital é a 101 da lic!taçao, dosde quo näo contra de a LoV 5  

"A impugnação foita tompestivamento polo licitante näo 0 irnpedira do 
• 

	

	 participar do processo IicitatOrio ate o trânsito em julgado da docisào a 
ela port,nente2  

REF. TOMADA DE PREOS NO 201904031, Cujo objeto vislunibra a CONTRATAcAO DE 
• EMPRESA.ESPECIALIZADA EM OBRAS F SERVIOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUcAO 

DA V ETAPA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DAS LOCALIDADES DE ALEGRE, 
CACHOEIRA DE FORA, JORDAO, BOA VISTA, SERRA VERDE, VARZEA DO BOl, RIACHO DO •• H 

MEIO, RIACHO DAS OVELHAS, BARRA DA AROEIRA, SERROTE BRANCO, CACHOEIRA DE 
FORA DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, pane integrante deste 
processo 

ENGEBRASIL ENGENHARIA DO BRASIL LTDA ME CNPJ n°  2457558410001-91, pessoa 

juridica de direito privado, corn sede a Rua Euclides Lins, 133, Centro na cidade de Senador Elot de 

Souza/RN, vern, atraves de seu REPRESENTANTE LEGAL, o Sr FREDERICK RODRIGIJES DE 

ALMEIDA, CREAIRN NO 2105490417, CPF 023.982.424-55, brasiletro, casado, ernpresanio 

domiciljado a Rua Dos Tororos, 2392, Apto 1902, Lagoa Nova na ctdade de Natal/RN, CEP 59054-

550, corn fulcro na Let n° 8 666/93, do 21 do junho do 1993, bern corno as altenaçoes posteriores, 

doutnina e jurisprudéncia assente ern nossos tnbunais, tempestivamente, apresentar 

• Do Prof. José Indclo Neto. 
'Art. 41,3°,da Lei n°8666/93 
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IMPuGNAçA0A0EDITAL 

I A presente impugnação ao edital tern fundarnento no art 41, §2 0  da Lei 8 666/93 

Art 41 - A Administraçao no pode descumprir as normas e 

condiçOes do editaf, ao qual se acha estritamente vinculada 

( 

§20  - Decaira o diresto de impugnar os termos do edital de Iicitaçao 
perante a AdmLnlstração o licitante que nao o Uzer ate oseguflUo 
dia util qua anteceder a abertura dos envelopes de ftabil!tacäo 
em concorréncia, a abertura dos envelopes corn as propostas em 
convite, tornada de preços ou concursos, ou a reahzaçäo de leilao, 
as falhas ou irregulandades que vicianam esse edital, hipotese em 
que tal cornunicação näo tera efeito de recurso 

2 	Desta forma, manifesta-se a Licitante, ternpestivamente, para irnpugnar o qua segue 

DOS MOTIVOSDAIMPIJGNAçAO 

3 	Para o dia 23 de Abril de 2019, as 08h00 esta marcada abertura da licitaçäo, Tomada de 

Preços, na forma da Lei n° 8 666/93, da Lei Complementar NO 123, de 14 de dezembro de 20066 

demais normas legais pertinentes e de outras norrnas aplicaveis ao objeto do certarne 

4. Ocorre que a presente licitaço estabelece como critérlo de capacitacao tecnica, os termos qua a 

seguir se destaca 
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• 	 05.. Conforme se depreende da previsão editalibia, exige-se para habilitaçao des  licitantes a 

apresentaçao de Cornprovaçao de Capacidade Tecnica Operacional, ou seja, como criterio de 

habilitaçao, a empresa participante tera pue comprovar atraves de certtdoes de acervo 

técnico em seu nome, com guantidades minimas, que executou serviços compativeis em 

caracteristicas corn Os itens acima transcritos 

06 Ocorre que o procedimento Iicitatorio deve ser processado em flel atençao ao principio da 

legalidade e corn base em classica liçäo de Hety Lopes Meirelles 

"Na Administraço Publica Pubhca nao ha hberdade nem vontade pessoal 
Enquanto na administraçäo particular é licito fazer tudo o qua a lei näo proibe, 
na Administraçao Publica so e permitido fazer o que a lei autonza A lei pam 0 

particular significa "pode fazer assim", para o administrador publico signitica 
"deve fazer assim " 

07 Assim nap se deve perder de vista que a Lei numero 8. 666/93 elenca Os requisitos de 

habilitaçao que a adrninistraçao podera exigir ao elaborar o edital do licitaço 

08 Inclusive, a Lei 8.666/93 previu do forma exaustiva e fechada o rol de exigencias que podem 

serdemandadas dos licitantes para o tim do demonstrar sua habihtaçAo 

09 Isso significa quo os fins estabetecidos pam a habilitaçao, qual seja o do possibilitar que os 

particulares demonstrem possuir a capacidade e a idoneidade rninimas necessanas para bern 

executar o objeto da hcttaçao, serão cumpridas por meio das demonstraçOes das exigencias 

ostabelecidas no edital, as quais, por sua vez, devem ser escothidas a partir do conjunto 

legalmente previsto para tat tim, contido nos artigos 27 a 31 da ja referida Lei 8.666 de 1993 Sobre 

O carater taxativo das exigências legais para habilitaçäo, Marçal Justem Filho comenta 

"0 artigo 27 efetivou a classificaçao dos requisitos de habilitaçao As 
especies constituem numeros clausulus e são habititaçäo Juridica, 
regularidade fiscal e traba!hista, quatificaçao tecnica, qualificação 
econômico financeira e a comprovação da utilização do trabalho de 
menores 

( ) 

MEIRELLES, Hely Lopes Direito administrativo brasileiro 20, ed. SAo Paulo Malheiros, 1995, p  83 
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0 elenco dos artigos 28 a 31 deve ser reputado como maxima e,não 
mInimo. Ou seja, nao ha imposiçao legislativa a que a Administração, eth 
cada licitaçao, exija a comprovaçâo integral quanto a cada urn dos itens - 
contemplados nos referidos dispositivos. 0 Edital não poderá exigir- mais 
do qua wall pra'sto, ma poderã demaridar menos". 4  

10. Esse também O o entendimento do Tribunal de Contas da União ha longa data, como se verifica 

a partir da conclusao firmada na Decisao nümero 523 de 1997, Plenário. "A ADMINISTRAcAQ 

pQLJCA,  RA 9N$ DE HABILITAçAO, DVE SE ATER AO ROL DOS DOCUMENTOS 

P2L&1NT$J PQLART&24 A 31, I'IAO $Efr1O IJCITQ EXIGIR 000UMENTO AL! NO 

aJENCADO', exceto quando se tratar de legislaçao complenientar ou especifica. 

11. Como se ye, a exigéncia de "Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa 

licitante" nao se encontra no rol de exigências dos arts, 27 a 31, da Lei 8.666 de 1993. No caso, as 

exigéncias para aferiçao da qualificaçao Técnica das licitantes limitam aqueles descritos na já 

citada Lei. 

Art. 30. A documentaçao relativa a qualificaçâo técnica limitar-se-a a: 

- registro ou insciiçao na entidade profissional competente; 

§ lo A comprovação de aptidäo referida no inciso II do "capUt" deste 
artigo

sta 
, no caso das licitaçoes pertinentes a obras e serv!cos,  seriteita por 

atedo fornecidotpor pessoas juridicas 4e direito püblico ou pri!iado, 
deviciamente registrados nas entidades profEssionals competentes, 
limftada as exigéncias a: (Redação dada pela-Let fl°-t883 da 1994) 

L-capacitacaa téqnico-profisstonal: comprovaçao do licitantede possujr 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da propofla, 
profissional de -nivel superior ou outro devidamente- reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabijidade técnica 
por execj4ção de v6ra qu serviço tie caracteristicas senielhantes, liuitadas 
estas exciusivimente is parcel3s 4e major relevância e valor significatfro 
dp oLet da Jicitacão, VEDADAS AS EXIGENCIAS DE QUAI'II1IDADES 
MINIMAS QtJPRIAZOS MAXIMOS; (Incluido pelaj-etn° 8.883, de 1994) 
Cribs Nossos. 

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentarios a Lei de LicitaçOes e contratos administratiyos I 5.ed.Sao Paulo: 
2012, pp 457 e 458. 
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§ 2o As parcelas de maior relevancia teenica e de valor significativo, 
mencionadas no paragrafo anterior, seräo definidas no instrumento 
convocatono (Redaçao dada pela Let n° 8.883, de 1994) 

12 Logo, na medida em que a Lei 8. 666/93 não autoriza exigir a APRESENTAçAO do 

"dèrtidoesrrdeaetvo técnrcoem sewnome" como condiçao para habihtaçao nos procedimentos 

licitatorios, a Administraçao não pode requisita-las, sob pena de praticar ato ilegal e, ainda, 

atentatorto contra a ample competitividade que deve permear as licitaçOes 

13 Sabre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça decidiu E certo que não pode a 

Administraçao em nenhuma hipotese, fazer exigéncias que frustrem o carater competitivo do 

certame, mas sim garantir ampla participaçao na disputa licitatoria, possibilitando o maior 

nurnero possivel de concorrentes, desde que tenham qualificação tecnica e econômica para 

garantir o cumprimento das obrigaçOes Destarte, inexiste violação ao principio da igualdade 

entre as partes se os requisitos do Edital, quanto a capacidade tecnica, são conipativeis com 

o objeto da concorrência "(RESP 474781-DF, Relator Min. Franciulh Netto, DJ de 12052003) 

14 Rca claro, assim, que a exigOncia do apresentacão de "certidöes de acervo técnico em seu 

nome" e ainda a exigéncia desses itens corn quantidade minimas, consignada no edital de 

licitaçao ora impugnado nao goza de fundamento legal, exigindo, corn base na submissao da 

Administraçäo Publica ao pnncipio da legalidade, a imediata reforma da discipline editalicia, 

seguida da republicação do Edital na reforma prevista pelo art 21, § 4° da Lei 8.666 de 1993 

Art 21 Os avisos contendo os resurnos dos editais das concorréncias, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leiloes, embora realizados no local da 

• 	 repartiçäo interessada, dêverao ser publicados corn antecedênciá, no minirno, 
por urna vez 	(Redacao dada pela Lei n° 8883, de 1994) 

( 

§ 4o Qualquer modtficação no edital exige divulgaçao pela mesma forma que 
se deu o texto original, reabnndo se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteraçäo não afetar a forrnulaçao das 
propostas 
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15. Cabe ainda destacar que a conjugaçâo do inc. II do art. 30 e o texto final de seu §1°(apos os 

vetos presidenciais) indica que a cornprovaçao da capacitação técnico-profissional dependera de 	q 
registro nas entidades profissionais competentes. 

16. Por melo da Resoluçao 1.025/2009, o Consetho Federal de Engenharia e Agronomia (Gonfea), . 

que tern competencia para regulamentar os procedimentos relacionados a Anotaçao de 

Responsabilidade Técnica (ART) e Certidao de Acervo TOcnico (CAT), "INDICA QUE SER 0 

ATESTADO DO CREA 0 DOCUMENTO APTO A FAZER PROVA DA CAPACIDADE TECNICA 

DO PROFISSIONAL, MAS NAO DA EMPRESA LICITANTE." (TCU. Acordao 655/2016 - 

Plenario). (Grifo nosso) 

17. 0 Manual de Procedimentos Operacionais do CREA, por sua vez, esclarece de forma expressa, 

que 	 -PhnINPACIDADE 

TE$lCO-PRQFJ$SJONAL PARA QUALQUR  PESSOA JURIDICA DESDE QUE 0 

PRORSSJONAL. CITADO NA CAT: I .J E QUE 0 CREA NALO ENIITIM CAT M NOME'PA 

PESOA JVRJDJCA CONTRATADA PAM PROVA DE CAPACIDADE TCNICO-

OPERACIONAL PQR FALTA DE DISPOSITIVO LEGAL QUE 0 AUTORIZE A FAZELO". Grifos 

nossos. 

18. Reforçando tudo que jé foi dito a respeito do assunto a ora IMPUGNANTE, junta ao processo 

arieçoQ a certidao de n° 1328786/2018 na qual o CREA DO RIO GRANDE DO NORTE, certitica 

tudo que jà foi explanando sobre a exigéncia de Acervo Técnico - operacional. 

19. Solicitarnos a esta Augusta Coniissao de Licitaçao que envie essa nota ernitida pelo 

CREAICE(anexoll) ao setor Juridico desta Prefeitura Municipal para que a mesma avalie o teor das 

explanaçOes feitas sobre o assunto. 	 - 

20. Vale observar, por fim, que esse tarnbêrn é o entendirnento do Tribunal de Contas da União 

sobre a matéria, representado pelo Acordao 128/2012 - 2a Camara e o recOm-publicado Acordao 

655/2016 do Plenário: 

1.7. Recomendar a UFRJ que exclua dos editais para contratacâo de empresa 
para a execuçao de obra de engenharia a exigência de registro no CREA 
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dos atestados para comprovaçao da capacitação tecnica operaciQnal Ias 
hcitantes, tendo em conta a recomendaçâo inserta no subitem 13 do Cajiituto IV 
combinado com a subitem 1.5 .2 do Capitulo III do Manual de Procedimentos 
Operacionais para aplicação da Resoluçao CONFEA no 1. 025/2009, aprovado 
pela Decisao Normativa CONFEA n° 085/2011' (Acordao 128/2012 - 2 
Camara) 

9.4. dar ciência ao Municipio de Itagiba/BA, de modo a evitar a repetiçao das 
irregulandades em futuros certames patrocinados com recursos federais, de 
que ( ) 9.4.2. a exigéncia de comprovação de aptidäo tecnica devidamente 
registrada junta ao Crea, dando conta de que a empresa interessada ja 
desenvolveu serviços identicos/semelhantes ao previsto no objeto do edital, 
contrana a Resoluçao 1.025/2009 do Confea e o Acordao 12812012 - TCU - 2 
Camara, (Acordao 655/2016 do Plenano) 

21 Em fevereiro de 2017, foi publicado o Acordao 205/2017 qua confirma o entendimento do 

Plenario do ICU no sentido de configurar faiha a "EXIGENCIA DE REGISTRO E/OU 

AVERBAcAO DE ATESTADO DA CAPACIDADE TECNICA-OPERACIONAL, EM NOME DA 

EMPRESA LICITANTE, NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREA, 0 QUE NAO ESTA PREVISTO NO ART 30, § 30, DA LEI 866611993, 

QUE AMPARA A EXIGENCIA DO REFERIDO ATESTADO, CONTIDA NO ITEM 872 DO 

INSTRUMENTO CONVOCATORIO, E CONTRARIA A REsoLucAO CONFEA 1.025/2009 E OS 

ACORDAOS 128I2012.Tcu2a  CAMARA E 655/2016-TCU-PLENARIO" Grifos nossos 

22 No mesmo sentido, observa Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentarios a lei de hcitaçOes e 

contratos administrativos" 

"Vale insistir acerca cia inconstitucionalidade de exigéncias excessivas, no 
tocante a qualificacao tecnica Observe se que a natureza do requisite e 
incompativel corn a discipline precise, minuciosa e exaustiva por parte da 
Lei E impossivel deixar de remeter a avaliaçao da Administraçao a fixaçao 
de requisites do habilitação tecnica Essa competéncia discricionaria nâo 
podo ser utilizada para frustrar a vontadé constitucional do garàntiro mais 
ample acesso de licitantes, tal como ja exposto acima A Administração 
apenas esta autorizada a estabelecer exigencias aptas a evidenciar a 
execuçäo anterior de objeto similar. Vale dizer, sequer se autorlza a 
exigéncia de objeto idéntico "(2008 p  431) 

23 Cabe ressaltar que a expressao "podera" contida na norma deve ser sempre entendida como 

urn poder-dever para a Administraçao em decorrência do principio da legalidade A imposiçäo de 
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exigéncias e a definiçao das condtçOes do direito de licitar nunca poderao ultrapassar o lirnite 

necessidade 
vi 
7 

24 Qualquer exigOncia desproporcional ao conteudo da contratação caracterizara meio indiretode 

restriçao a participaço - vale dizer, INDEVIDA RESTRIçAO AO DIREITO DE LICITAR Em razão 

das ilegalidades apontadas, devem ser retificadas as referidas clausulas de modo a adequar o 

edital ora impugnado aos ditames da Iegislaçao vigente 

25 Isso quer dizer, ressalvado o interesse na preservaçao do erano pubhco, a licitaçao deve ser 

conduzida de modo a ampliar a participaçao do particular, oportunizando de forma iguabtaria qua 

aqueles detentores de capacitação elernentar a execução do objeto licitado, possam concorrer para 

a satisfaçäo daquele interesse publico 

26 Corn a devida venia, a ora IMPUGNANTE entende que a inserção de tais criterios dentre as 

exigencias do certame restringem e frustram o carater competitivo da licitaçäo 

27 0 processo licitatorio, visando espraiar a concorréncia, deve ser singelo em suas exigencias 

habilitatorias, conforme defende Celso Antonio Bandeira de Mello 

Descabimento de ngonsmos inuteis na habihtação 119 Na fase de habilitacao a 
prornotora do certame deve se abster de exigéncias ou rigorisrnos inuteis Isto 
bern se entende a vista das consideraçOes enunciadas am acordao que, no 
dizer do erninente Adilson Dallan, ja se tomou classico "Visa a concorréncia 
publica fazer corn que o rnaior nurnero de licitantes se habibtern para o objetivo 
de facilitar aos orgäos publicos a obtençao das coisas $ serviços mais 
convenientes a seus interesses Em razäo deste escopo, exigencias 
demasiadas e ngorismos inconsentâneos com a boa exegese da lei deve ser 
arredados Nao deve haver nos trabalhos nenhum ngonsrno e na pnmeira fase 
da habilitaçao deve ser de absoluta singeleza 0 processo licitatorio 

28 Corn efeito, a manutencäo dessas exigéncias, da forma como estao sendo impostas aos 

interessados em participar da licitação am epigrafe, consiste ern pratica insidiosa e inaceitavel 

de desvio e abuso de puder e autoridade, ensejando, caso perdure o vicio inquinado, a 

interposiçao do competente mandado de segurança, porquanto fare literalrnente o disposto nos 

Arts 3 O  §1 °, inciso I da Lei 8666193 e art 37, inciso XXI da Constituição Federal 

S 
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Lei n° 8.666/93: V Tj 
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Art 3° A licitaçao destina se a garantir a observancia do pnncipio constituci&? 
da isonomia, a seleçao da proposta mais vantajosa para a adrninistraao e a 
promoçäo do desenvolvimento nacional sustentavel e sera processada e julgada 
em estñta conformidàde com Os pdncipios basicos da legalidade, da 
impessoandade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrative, do vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento 
objetivo e dos quo Dies são correlatos (Redacao dada pela Lei no 12.349, do 
2010) 

§ 1 0  E vedado aos agentos pubhcos 
- admitir, prover, incluir ou tolerar, nos atos do convocaçao, clausulas ou 

condiçOes quo comprometam, restnnjam ou frustrem o seu carater compebtivo 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estaboleçam preferéncias ou 
distinçOes em razão da naturandade, da sede ou domicilia dos licitantes ou do 
qualquer outra circunstancia impertinente ou ilTelevante pam o ospecifico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos 6§ 50 a 12 doste artigo e no art 3o da 
Lei no 8248, de 23 de outubro do 1991; (Redacao dada pela Lei n° 12349, do 
2010) 

Constutuiçao Federal 

A37................................................ 

XXI - ressalvados as casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienaçoes serão contratados mediante processo do ltcitação pubhca 
qua assegure igualdade de condiçOes a todos os concorrentes, corn clausulas. 
quo ostabelecam obrigaçOes de pagamento, mantidas as condiçUos efetivas da 
proposta, nos termos da lot, a qual somente permitira as exigências de 
qualificaçao tecnica indispensaveis a garantia do cumpnmento das obrigaçôes 
Gnfos Nossos 

29 A inserção deste tipo do oxigOncias contidas no prosente Edital, de forma totalmente contrarias 

aos dispositivos legais, não encontram respaldo do ponto do vista legal, formal e constitucional, 

posto que osta inserto no inciso II do Artigo 5 0  da Constauiçao Federal, que "Ninguom sera 

obrigado a fazer ou deixar tie fazer alguma coisa senão em virtude da lei".  

30 No julgamento das propostas, a Comissao levara em considoração Os critenos objetivos 

dofinidos no edital ou convite, as gums näo dove contrariar as normas e principios 

estabelecidos nesta let (Art 44, Caput, da Let n° 8.666/93) .  
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31 Por simetria, os mesmos criterios deverao ser observados quando da elaboraçao dos EditaitV 

bern como quando do julgamento dos documentos de habilitaçao A proposito, em se tratando de,-4  

principios a ser observado em sede de direito administrativo, no dispositivo de let material e 

infraconstitucional no paragrafo acirna transcrito "Violar urn principio e muito mais grave de que 

transgredir uma norma qualquer 511 . 

32 A adniin:straçAo publica direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos pjcipios de legalidade, impessoalidade, 

rnoralidade, pubhcidade e eficténcia e, ( ) (Art 37, Caput, da CF) 

33 Assim, a discricionanedade da Administraçao fica limitada a razoabilidade e ao atendimento do 

interesse maior da Administraçao Publica, qual seja, o do contratar o menor preço, dentro de 

padroes e condiçOes que satisfaçam cntenos amparados pela Lei 

34 Neste mesmo sentido o posicionamento da jurisprudéncia, nos termos do julgado que segue 

Mandado de Segurança - Licitaçao - Limites da discricionariedade A 
Administração dispoe de discricionariedade como instrurnento de 
satusfaçao adequada a urn certo interesse, rnas deve utiliza Ia dentro de 
certos parametros, fora dos qua's se transforrnarao ern ilegitimidade 
(BANDEIRA DE MELLO Licitaçao) (Apelacao Mandado de Segurança 
101 692— PE (3498344), DJ de 2816184) 

35 Conforme explicitado, Os fundarnentos juridicos que fundarnentam a presente peça tern a 

rnusculatura necessana para direcionar esta autoridade a retomada da lisura do processo Desse 

modo, face a remansosa jurisprudencia aplicada e vasta doutrina administrativista que apoia a 

ampla competitividade, outra soluçäo não ha senão o acolhimento das razOes acima elencadas, 

para que o edital em especie seja reformulado, determinado a retirada das exigências ora 

espancadas 

5 CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELO - Curso de Direito Administrativo - & Edicão, 
pag 451 
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36 A falta de atendimento ao dever do rover as exigencias do habilitaçâo, determinando 

processamento do certame mediante exigencias ora espancandas como requisito para, a 

habilitaçao das licitantes faz corn quo este procedirnento licitatorio seja eivado de vicio que 

deterrninara, senão na via administrativa, na via judicial, a sua anulaçao, conforme prevé o art 49 

da lei 8.666 do 1993 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovacao do procedimento 
somente podera revogar a Iicitaçao por razöes de interesse publico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-la por ilegaTidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito a 
devidamente fundamentado 

FRENTE AO EXPOSTO, REQIJER-SE 

a) 0 recebimento da presente irnpugnaçao, eis que tempestiva, sendo autuada, processada e 

considerada na forma da lei, 

b) Sejarn analisados e ponderados os fatos e fundamentos indicados, procedendo-se na 

alteraçao do edital da licitaçao e sua conseqOente adequaçao as exigéncias legais e fundamentos 

de razoabilidade vislumbrados pela aplicaçao das normativas vigentes, 

c) Caso a ilustre Comissao de Licitação nao reveja as clausulas do Edital ora 

impugnado que sejam encaminhadas copias da presente lmpugnaçao ao Tribunal de Contas 

da Uniao e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara, sem o qua a ora Impugnante sera 

instada a faze To 

d) Seja a ora Impugnante devidamente informada sobre a decisao desla Administraçäo, 

conforme determina a legislaçao vigente, no termo legal, 

Termos ern que, 

Pede defenrnento 
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SERVIO I'UBLICO FEDERAL 

CONSELKO REGIONAL DE ENGENHARIAC AçftoNpr1 
DO RIO GRANDE DO NORTE - CREA-RN 

CFJRTIDAO No  1328786/2018 
TTJ 	 PROTOCOLO it 0  4436311/2018 

CERTIFICAMOS para Os fins quzerem necessdrios, junto a quern 
2 	 de direito, cm atendimento a solicitaçao da ENGEB S L FJNGENHARJA DO BRAS!L 

I 	LTDA LTDA, CNPJ - 24.575.584/0001-91, r 	da no Conselho Regional de Enge- 
nharia e Agronomia do Pstado do Rio Grand o Node, sob o n o  200000818-5 em 

S 	 27/04/20 16. Questiona; "QUE E 0 ACERV 	CO'NI DE UMA PESSOA .RJRIDICAT' 
Art. 47. Da resoluçâo 1.025/2009 do Confc'. 	acervo técnico áo conjunto das atividades 
desenvolvidas ao longo da vida do prof 	conipativeis corn suas atribuiçOes e registra- 
das no Crea pot meio de anotaçôcs de 	sabilidade tdcnica: Paráarafo tnico. Constitui- 
räo o acervo tëcnico do profissional s tividades finalizadas cujas ARTs correspondcntcs 
atendarn as secuintes condicôes; I t 	am sido baixadus: flu II -- nâo tcnhain sido baixa- 
das, mas tenha sido apresentad 	stado cue comprove a execuerto de pane das atividades 

- 	 nela consignadas. Art. 48. 	cap idadc técnico-profissional de uma pcssoa juridica 6 re- 
presentada pc!o conjunto do 	rids técnicos dos profi&sionais integrantes de seu quadro 

: . técnico. Parãgrafo Unico. acidude técnico-profissional de urna pessoa juridica varia 
em tunço da akcraçao'- cervos técnicos dos profissionais integrantes de scu quadro 
técnico. 0 artigo 55 ada a eniissao de CAT cm nome da pessoa juridica. Parãgrafo 
unico. A CAT co rova da capacidade idcnico-profissional da pessoa jurIdica so-
mente seo respot v têcnico indicado estiver a ela vinculado corno integrante de seu qua-
dro técnico". C ' USAO: A ('AT -- Certidao de Accn'o Técnico emitida pelo CREA é 
urn document 	I quc cornprova a experiência do profissional no tipo obra e/ou scrviço 
nela descrita, 	pativel corn as suas atrihuicOes, c que, consequentemente, é estendida ao 
acervo d - 	a jundica qic 0 prolissional indicado estiver a cia vinculado come integran- 
te do s 	dro técnico. Eu JOAO AUGUSTO DE ARAUJO DANTAS, responsàvel 
pela 	nos arquivos, pesquisci, digitei e datei a prcscntc certidào, que vai assinada pot 
LI 	ARLOS FERNANI)F.S MADRICA, por deliberaçAo da PresidOncia, e visada 
po ARLOS ROBERTO ISORONHA E SOUZA, Superintendente de Integraçao do 

ma -  SIS do CREA/RN............................................................................. 
Natal, 08 de rnuio de 2018. 

VISTO: 

c 	
I- 

Gcelm.  
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Confira outros informes técnicos... 

0510E12018 Nota Técnica Palavra Engenharia 

01/01/2017 Certidôes de Acervo Técnico Corn e Sern Registro de Atestado 

01101/2017 Empresas em corisOrcio devern observar legislação. para concorrer a licitaçöes 

0110112017 Atualização de cadastro e ernissão de certidôes 

01101/2017. Esciarecirnentosacerca de qualificaçào técnica 

01/01/2017 Crea-CE alerta sabre cursos de especializaçao da area tecnologica 

.21/0212014 Sabre a Ernissäo de Etiquetas de Autenticação 
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ENGEBRASIL ENGENHARIA DO BRASIL 4fr 

LTDA 
CM'J No 25 575 584/0001-91 

NIREN° 24200720678 

FREDERICK RODRIGUES DE ALME1IDA, brasileiro, Engenheiro 
Civil, casado sob o regime do cornunhao parcial, portador do RG no 
001.553 996 expedido pela SSPI RN e do CPF N 023.982.424-55, 
residente e domicihado na Rua dos Tororôs, No 1902, apto, 1902 Edificio / 
Belagio, Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP 59054-550 e, 

PEDRO PAULO FREITAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresario 
nascido cm 05/06/1994, natural do Natal - RN, empresário portador da CL 
N 003 167.740 expedida pela SSPIRN e do ClEW N 701 644 534-82, 
residente e domiciliado na Rua Matusalem, NO 116, Born Pastor, NATAL - 
RN, CEP 59060-080 

Umcos componentes da Sociedade Limitada, tendo a denomrnaçAo 
social ENGEBRASIL ENGENIIARIA DO BRASIL LTDA 
estabelecida na Rita Euclides Lms, 133, Centro, Senador Elm do 
Souza/RN, CEP 59250-000, mscnta no CNPJ (MF) sob o N°. 
24575 584/0001-91 portadora do NIRE 24200720678, corn rerratificaçAo 
do sou Contrato Social sob N°  24200720678 do arquivado na MM Junta 
Comercial do Estado do Rio por despacho em 12/04/2016, rosolvem entre 
si, do pleno e comurn acordo, alterar e consolidar o seu instrumento de 
constituiçAo e aditivos, e o fazem medianto as clausulas segumtes 

CLAUSULA la - Do objeto social 
- 	ConstrnçAo do edificios reszdenciais, cornercials e do serviços ConstruçAo 

de redes do esgotos e do sistemas do abastecimento do agua Obras do 
urbanizaçAo do ruas, praças e calçadas Obras do terraplenagern para 
construçAo do rodovias e aeroportos Recomposiçâo do revestimento para 
pavimentaçAo asfaltica Constiuçao de grandes estruturas e do obras de 
arte ConstruçAo do açudes e barragens Serviços do perfuraçAo do pops 
tubularos Montagem do estruturas metálicas Comërcio varejista do 
ferragens e ferramentas Cornércio varejista do materials do construçAo 

CERTXFXC0 0 REGISTRO EM 28/08/2018 16 20 SOB N 20180345303 
PROT000LO: 180345303 DR 17/08/2018. CODIGO DE VERIflCAçAO: 
11803581446. NIRE2 24200720678. 	 . 	 .. . 

ENGEBRASIL ENGENHARIA DO BRASIL LTDA 

Shanases Campos Fernandez Cfimara 
S2CPflRIA-GERAL 

IUE Eu 	 NATAL, 28/08/2015 
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CLAUSIJLA 2a - 0 capital social que era de RS1 500 000,00 (Hum €f7 
milhio e quinhentos nut reals), dividido em 1.500.000  (Hum milhäo e 
qwnhentas) quotas no valor imitário de R$1,00 (urn real), já totalmefite 	7 
integralizada em moeda corrente e legal do pals, passa a set de R$ 
10000.000,00 (dez mlftiôes de reais), dividido em 10.000.000 (dez 
mllhoes) quotas no valor umtário de R$1,00 (urn real), totalmente 
mtegralizado em moeda corrente e legal do pals, passando a ser distnbuido 
entre os sócios como segue: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
FREDERICK 	RODRIGIJES 	DE 
ALMEIDA  

99,00% 9.900.000 9.900.000,00 

PEDRO PAULO FREITAS DA SILVA 1% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 10.000.000 10.000.000,00 

	

-Th 	 Paragrafo Primeiro - A responsabthdade de cada socio e resthta ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidanamente pela rntegrahzaçAo do 
capital social 

Parágrafo Segundo - As quotas são mdivisiveis e nAo poderAo ser cedidas 
on transfendas a terceiros scm o consentimento de todos os socios, a quem 
ficam assegurados, em igualdade de condiçöes e preço, du -eito de 
preferéncia para a sua aquisiçAo se postas a venda, formalizando, se 
realizada a ccssão delas, a alteração contratual pertmente 

CLAUSULA 3a - Ficam ratificadas em todos os seus termos as demais 
clausulas e condiçôes do seu Contrato Social e aditivos, näo expressamente 
inodificadas por este Aditivo de n 01, o qual ficará fazendo parte 

• 	ntegranw .daquele documento. 

CLAUSULA 4a - A vista da modificaçAo ora ajustada, consohda-se o 
contrato social e aditivo, corn a segumte redaçâo 

CERTIFICO 0 REGISTRO LX 28/08/2018 16:20 SOB N 2  20180345303 
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• ENGEBRASIL ENGENHARJA DO I3RASI][J >J91:* 

LTDA 

	

cM'J No 25 575 5S410001-91 	 N 	 / 
NLREN°N°24200720678 	 'C 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FREDERICK RODRIGUES DE ALMEIDA, brasileiro, Engenheiro 
Civil, casado sob o regime de comunhAo parcial, portador do RE ri 
00 1.553.996 ëxpedido pela SSP/ RN edo CPF N 023.982.424-55, residente 
.e dorniciliado na Rua dos TororOs, NO 1902, apto, 1902. Edificio Belagio, 
Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP 59054-550, e, 

-m 	PEDRO PAULO FREITAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 
05/06/1994, natural do Natal - RN, empresano portador da Cl N 
003.167.740 expedida pela SSP/RN e do CPF N 701 644 534-82, residente 
e dornicthado na Rua Matusalém, NO 116, Born Pastor, NATAL - RN, CEP 
59060-080 

Umcos cornponentes da Sociedade Lmutada, tendo a denommaçAo 
social ENGEBRASIL ENGENHARLA DO BRASIL LTDA, 
estabelecida na Rua Euchdes Lins, 133, Centro, Senador Elm de 
Souza/RN, CEP 59 250-000, rnscrita no CNPJ (MF) sob o n. 
24.575.584/0001-91 portadora do NIRE 24200720678, do arquivado na 
MM Junta Cornercial do Estado do Rio por despacho em 12104/2016, 
resolvem entre si, de pleno e comum acordo consolidar o seu rnstrumento 
dé constituição e aditivos, e o fazern mediante as cláusulas seguintes. 

la - A sociedade gira sob o nome empresanal de ENGEBRASIL 
ENGENIIARL4 DO BRASIIJ LTDA e tern sua sede e dornicilto na Rua 
Euclides Lins, 133, Centro, Senador Eloi do Souza/RN CEP 59 250-000, 
podendo abnr filiats e todo o terntorio nacional, sempre a cnterio da 
administraçAo e mediante alteraçAo contratual assmada por todos os socios 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/08/2018 16:20 SOB M2 20180345303. 
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2a - A sociedade tern como objeto social a atividade de constrnçAu tie 
edificios residenciais, comerciats e de serviços Construção tie redes tie 
esgotos e de sisternas tie abasteemiento de água Obras de urbanizaçâo de - 
ring, praças e calçadas Obras de teffaplenagem para construçào de 
rodovias e aeroportos RecomposiçAo tie revestimento para pavimentaçAo 
asfáltica Constnição tie grandes estruturas e de obras de arte Construçao 
de açudes e barragens Serviços de perf'uraçào tie poços tubulares 
Montagem de estntturas metahcas Cornércio varejista de ferragens e 
ferramentas Comércio varejista tie matertais de construção 

3a - A soejedade jniciou suas atividades em 21 tie Marco de 2016 e. seu 
prazo 6 indeternunado 

4a - 0 capital social que e tie R$ 10 000 900,00 (Dez rnilhôes de reins), 
dividido em 10.000.000 (1hz rnilhoes )quotas no valor unitarlo de R$1,00 

r 

	

	 (urn real), totalmente integralizado em moeda corrente e legal do pals, 
passando a serdistribuido entre os sócios como segue: 

sOcio (%) QUOTAS VALOR 
FREDERICK 	RODWGUES 	DE 
ALMEIDA  

99,00% 9.900.000 9.900.000,00 

PEDRO PAULO FREITAS DA SILVA 1% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 10.000.000 10.000.000,00 

Parágrafo Pnmelro - A responsabilidade tie cada sócio 6 restrita ao valor 
tie suas quotas, mas todos respondem solidanamente pela rntegrahzaçâo do 

• . 	capital social. 

Parãgrafo Segundo - As quotas são rndivisiveis e näo poderâo set cedidas 
• ou transferidas a terceiros sem consentimento de todos os sócios, a quem 

ficam assegurados, em igualdade de condiçôes e preço, direito tie 
preferéncia para a sua aquisicão se postas a venda, formalizando, se 
reahzada a cessão delas, a alteraçAo contratual pertmente 

Sa - A admirnstraçAo da sociedade cabe isoladamente ao seem 
FREDERICK RODRIGUES DE ALMEIDA, acirna qualificado, corn 
poderes bastantes para admrnistrar e representar a sociedade ativa, passiva, 
judicial e extrajudiciahnente 

• 	 CERTIPICO 0 REGISTRO EM 28/08/2018 16:20 SOB NO 20180345303. 
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§ 1° - Os sócios podem designar Admrnistradores nâo socios (Art 4 . 061 
do CC), pan admuustrar elou defender a pratica de atos necessanos 
consecuçào dos objetivos sociais in defesa dos bens e mteresses da 
sociedade, onde ambos os socios respondem subsidianamente pelas 
obrigacöes sociais 

§ 2° - E vedado ao Adnunistrador o uso da sociedade em atividades 
estranhas ao interesse social, coma abono, aceite, aval, endosso e outros 
compromissos em nome da sociedade, em beneficto dos socios, do(s) 
administrador(es) on de terceiro- em prejuIzo da sociedade. 
§30W 0 socrn e/ou Admmistrador que nâo acatar as restrtçöes contidas no 
parágrafo segundo ficara mdividualmente responsavel pelo pagainento do 
compromisso assmnido em nome da sociedade, scm prejulzo das sançôes 
cabIveis 

I' 

§4° - 0 soeto que participar da adniinistraçAo da sociedade fara jus a urna 
retirada mensal a titulo de pro-labore a ser fixada anualmente pelo 
consenso unârnme dos socios, cuja importancia, de acordo corn a legislaçao 
do Imposto de Renda, sen contabilizada como despesa de adnumsiraçâo da 
sociedade 

6a - 0 sócio admmistrador declata, sob as penas da let, de que nào está 
impedido de exercer a adnnrnstraçAo da sociedade, pot lei especial, on em 
virtude de condenaçâo criminal on pot se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, amda que temporanamente, o acesso a cargos püblicos, on 
pot crime fabmentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, 
peculato, on contra a economia popular, contra o sistema frnanceiro 
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçöes de 
consumo, fe pübhca, ott a propriedade 

Ta - Ao teimmo de cada exercicio social, em 31 de dezembro, 
administrador prestará contas justificadas de sua admmistraçao, 
procedendo a elaboraçào do mventáno, do balanço patrimonial e da 
demonstraçào do resultado econôniico, cabendo - os socios, na proporcào de 
suas quotas, lucros ou perdas apuradas 
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8a - Nos quafro meses serntes ao teno do exercicio social, os socios 
dehberarAo sobre as contas e designarAo adinirnstrador (es) quando for 'o 	- - 
caso 

9a - Falecendo on interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas 
atividades corn os herdeiros, sucessores e o rncapaz NAo sendo possivel on 
mexistmdo interesse destes on do(s) socto(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres sen apurado e liquidado corn base na situaço patrimonial da 
sociedade, a data da resoluçAo, verificada em balanço especialmente 
levantado 

Paragrafo ürnco - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relaçAo a scu(s) sócio(s). 

I ()a - 0 soezo retirante da sociedade tern o dever de comurnear e oferecer 
por escnto suas quotas e haveres na sociedade ao(s) socio(s) 
remanescente(s), no prazo mmnimo de 60 (sessenta) dias de antecedência da 
data de.seudesligamento. •.. \ 

§1° - Em 30 (trmta) dias da data da comunicaçAo, o(s) socio(s) 
remanescente(s) tern o dever de responder por escrito ao socio retirante se 
tern on nio mteresse na compra de sew haveres na sociedade 

§2° - Haven do rnteresse do(s) sócio(s) rernanescente(s) para a compra this 
quotas do soern retirante da sociedade, o valor sera apurado e pago na 
forma e condiçöes fixadas na clausula 13a deste contrato 

§3° - Sornente corn a recusa do(s) sócio(s) rernanéscente(s) (expressa on 
tacitamente) da oferta e que as quotas do socw retirante podern ser 
oferecidas a pessoa estranha a sociedade 

§ 4a - o socio nAo pode ser substituido, no exercicio de suas fiinçôes, sen o 
devdo consentimento dos dernais sócios, expresso em rnodificação 
con tratual 
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ha - Indistmtarnente e pan qualquer dos motivos Para a saidade sóciqs da 	7, 

sociedade, os haveres do sócio retirante seräo apurados em ba  Ian ço erl 
• especial, corn a demonstração do resultado do exercicie, a ser Ievaxitado cuP--

30 (tuinta) dias da data da comunieaçào, eujo valor apurado será pago pela 
sociedade ou pelo sOcio remanescente, em 6(seis) parcelas mensais iguais e 
sucessivas, corn Juros de 1% (urn pot cento) ao més, vencendo a prirneira a 
90 (noventa) dias da data da comunucaçAo e as demais parcelas, urns 
mesmos drns dos meses segurntes 

12a - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer urn dos eventos 
previstos no Art 1.033 do Codigo Civil.  

13a - Indistmtamente e para qualquer dos motivos pan a dissoluçao da 
sociedade, conforme clâusula 12a, .0 Patrimônio da Sociedade apurado em 
balanço patrimonial especial e definitivo, corn a demonstraçAo do resultado 
do exercicio, flea destrnado, em sna totandade, aos socios na proporcão das 

• 	quotas de capital pertencentes a cada urn deles. 

It - Os casos onussos ou duvudas que surgirem na vigéncia do presente 
contrato serAo dirunidos segundo as disposiçöes contidas na Lei 
10.406/2002. 

iSa - Pica eleito o foro de Senador Elm de Souza/RN para o exercicio e a 
cumpnmento dos direitos e obngacôes resultantes deste contrato 

F por estarem assnn justos e cornbmados fizerem imprinur este documento 
0 qual assrnam o presente insiruinento em uma üruca via 

Senadur Elm de Souza (RN), 02 de Agosto de 2018. 

ICKRODRIGUESDEALMEIDA 	. • 

ik s4 
PEDRO PAULO FREITAS DA SILVA 

RTIFICO 0 REGISTRO EM 28/08/2018 16:20 SOB N 20180345303; 	-- 	 - - 

PR0TOCOLO 180345303 DE 17/08/2018 CÔDXCO DE vERxncAcAo 
: 	 11803581446. WIPE: 24200720678. 

ENGEBRASIL ENCENRMUA DO BRAZIL LTDA 

3W 	 Shanases Campos Fernandes Camara 
EECI%ETARI&-GERAI. 
NATAL 28/0812018 J UCERN 	www 

A validade deste documento, so inpro800, tics aujoito is comprovacao do one autanticidade nos rospectivos portals. - 
• 	- -: - - 	 Intoniaado seus respectivos códigcs do verificaçEo  
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ENGEBRASIL ENGENHARIA DO BRASIL ITEM-ME 
CNPJ No 24.575.5W0001-9i 
CREAM N° 2000008185 
RUA EUCUDESUNS, 133 CNTRO SEMDORELOI DE SDUZAiRk 
CEP 
E MAIL IdeOgthráIIIaILVOm 

- 

INS TRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACAO 	1 

OLJTORGANTE ENGEBRASIL ENGENHARLA DO BRASIL LTDA ME, empresa juridica cM 

direito privado devidamente inscrita no CNPJ NP 24.575.58410001-91 cam sede social 

situada a Rua Euclides Lins, 133, Centro, Senador Elot de Souza/RN, CEP 59250-500, 

neste ato representado por seu socio administrador FREDERICK RODRIGUES DE 

ALMEIDA portador do CREA/RN N 2  2105490417 e CPFNR 023.982.424-55.  

OIJTORGADO GERBERT ROLIRIGUES SCARES, brasileiro, casado, portador do CPF fit9 

778,657,744-00 e Cethila de Identidade NP 1302031/SSP RN 

PODERES Representczr a Outorgcrnte em tot/as as fuses de procethrnentos Jicitatorios, 

impetrar 	Recursas 	Administrativos, 	firraur 	declaracöes, 	faze' 	irnpugnacöes 	e 

contestacôes, efetuar  Registros Codastrais em orgãos publicos, solicitor ethtws de 

!,ataçöo e outros documentos, efetuar lances, receber documentos, efetuar vistortas 

tecnicas, efetuar qualquer tipo de agendamento, e tudo mois que seja necessaria para 

o born cumprimento deste mandoto 

VALIDADE 02 (DCIS)ANOS 

Senador Eta, de Souza (RN), 10 de AN if de 2019 

ENGEBR& IL ENGEAAARIA DO SRASIL LTDA ME 
FftEDEICKRODRIGUES DEALMEIDA 

50cm ADMWISTRADOR/EMENHEIRO CIVIL 
PC'RTAOOR DO CREA Ng 2V'549041 7 

CI N 1 553 995/SSP RN 
PF N' 023.982 424 55 
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